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EMENTÁRIO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO ESTADO DO ACRE E DA UNIÃO  
COM AS INOVAÇÕES JURIDICAS E JURISPRUDÊNCIAIS 

VOLTADAS A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Nº 07/2014                         Sexta-feira, 28 de março de 2014 

 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO ACRE  

NORMAS PUBLICADAS 

 
DOE Nº 11.268 de 24 de março de 2014 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO VOLTADA AO 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. 
 
DOE Nº 11.269 de 25 de março de 2014 
 
Decreto nº 7.222 de 24 de março de 2014 – Regulamenta normas e critérios para o 
Poder Executivo Estadual, por meio da Comissão de Fomento à Instalação de 
Estabelecimentos Comerciais e de Serviços na “Cidade do Povo” – COFIECS, dispor de 
bens móveis de propriedade do Estado, em conformidade com a Lei Estadual 2.740, de 
25 de setembro de 2013, e alterações posteriores, visando o desenvolvimento sustentável 
do Estado do Acre. 
 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO – CGE 
 
Portaria nº 13 de 21 de março de 2014 – Cria Grupo Técnico de Trabalho com objetivo 
de elaborar a Prestação de Contas Anual da CGE – Exercício 2013 – REPUBLICADO 
POR INCORREÇÃO. 
 
DOE Nº 11.271 de 26 de março de 2014 – NÃO HOUVE PUBLICAÇÃO VOLTADA AO 
INTERESSE DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO. 
 
DOE Nº 11.273 de 27 de março de 2014  
 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ 
 
Portaria nº 184 de 26 de março de 2014 – Autoriza o pagamento do adicional do Prêmio 
Anual de Valorização da Atividade Fazendária – PAFAV relativo ao resultado global da 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ no exercício de 2012. 
 
DOE Nº 11.274 de 28 de março de 2014 
 
Decreto nº 7.228 de 26 de março de 2014 – Nomeia, em substituição, membros do 
Conselho Estadual de Cultura – CONCULTURA. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA – SEFAZ 
 
Portaria nº 186 de 27 de março de 2014 – Publica os Anexos que compõem o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, referente ao 1º Bimestre de 2014. 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO1 

DECISÕES DO TCU 

DECISÃO JUDICIAL. DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 121. Ementa: o TCU deu ciência ao 

INSS em Fortaleza de que eventual descumprimento de ordem judicial que, 

reflexivamente, cause dano ao erário, poderá gerar a responsabilização do agente público 

causador desse prejuízo (item 1.6.1, TC-003.056/2014-7, Acórdão nº 889/2014-2ª 

Câmara). 

PREGÃO ELETRÔNICO. DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 122. Ementa: o TCU deu ciência 

ao Ministério do Esporte acerca de impropriedade verificada na condução de pregão 

eletrônico caracterizada pela exigência de vistoria técnica, como critério de habilitação, 

para licitação de serviços de copeiragem e outros de terceirização, sem justificativa 

razoável, afrontando ao art. 30 da Lei nº 8.666/1993, uma vez que, em princípio, essas 

atividades não possuem características especiais capazes de distingui-las das realizadas 

em outros órgãos da Administração, sendo, portanto, de natureza comum, sem qualquer 

peculiaridade (item 1.6.1.1, TC-019.662/2013-0, Acórdão nº 892/2014-2ª Câmara). 

DISCIPLINAR. DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 126. Ementa: a inobservância do dever legal 

de promover a apuração imediata de irregularidade no serviço público contraria o disposto 

no art. 143 da Lei nº 8112/1990 (item 1.8.4, TC-021.158/2013-4, Acórdão nº 926/2014-2ª 

Câmara). 

INFORMÁTICA. DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 134. Ementa: determinação ao 

Departamento de Educação e Cultura do Exército Brasileiro para que, em pregões 

destinados à aquisição de bens e serviços de informática, aplique as normas do Decreto 

nº 7.170/2010 (Sic), bem como o entendimento do Acórdão nº 670/2013-P (item 1.7.1, 

TC-028.797/2013-2, Acórdão nº 1.001/2014-2ª Câmara). 

CONVÊNIOS e TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. DOU de 20.03.2014, S. 1, p. 134. 

Ementa: o TCU informou que cabe ao órgão/entidade concedente dos recursos federais 

esgotar as medidas administrativas de sua alçada e, caso necessário, instaurar processo 

de tomada de contas especial a ser apreciado posteriormente pelo TCU; esclarecendo, 

ainda, que há a possibilidade de suspensão da inadimplência do município caso o 

administrador atual, estando comprovadamente impossibilitado de prestar contas, tenha 
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tomado medidas para o resguardo do patrimônio público, nos termos do art. 72, §§ 4º ao 

8º, da Portaria Interministerial/MP, MF e CGU nº 507/2011 (item 1.7.1, TC-033.126/2013-

5, Acórdão nº 1.005/2014-2ª Câmara). 

OUTROS. Decreto nº 8.211, de 21.03.2014 (DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 1) - altera o 

Decreto nº 7.217, de 21.06.2010, que regulamenta a Lei nº 11.445, de 05.01.2007, que 

estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 

ENGENHARIA. Resolução/CONFEA nº 1.052, de 11.03.2014 (DOU de 24.03.2014, S. 1, 

p. 150) - regulamenta a concessão de recursos para medidas que objetivem o 

aperfeiçoamento técnico/científico/de inovação e cultural pelo Sistema Confea/Crea e dá 

outras providências. 

TRANSPARÊNCIA. Portaria da Secretaria de Portos da Presidência da República de 

nº 57, de 24.03.2014 (DOU de 25.03.2014, S. 1, ps. 1 e 2) - dispõe sobre a classificação 

de documentação sigilosa e institui a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

Sigilosos, no âmbito da Secretaria de Portos da Presidência da República. 

CONTABILIDADE. Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PG 100, de 24.01.2014 

(DOU de 25.03.2014, S. 1, ps. 92 e 93) - dispõe sobre a NBC PG 100 - Aplicação Geral 

aos Profissionais da Contabilidade. Merecem destaque, na seção sobre “Integridade”, os 

seguintes itens: a) 110.1 O princípio de integridade impõe a todos os profissionais da 

contabilidade a obrigação de serem diretos e honestos em todos os relacionamentos 

profissionais e comerciais. Integridade implica, também, negociação justa e veracidade; b) 

110.2 O profissional da contabilidade não deve conscientemente participar dos relatórios, 

documentos, comunicações ou outras informações nas quais ele acredita que as 

informações: b.1) contêm declaração materialmente falsa ou enganosa; b.2) contêm 

declarações ou informações fornecidas de maneira leviana; ou b.3) omitem ou ocultam 

informações que devem ser incluídas em casos em que essa omissão ou ocultação seja 

enganosa. 

CONTABILIDADE. Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PG 200, de 24.01.2014 

(DOU de 25.03.2014, S. 1, ps. 94 a 96) - dispõe sobre a NBC PG 200 - Contadores que 

Prestam Serviços (Contadores Externos). 

CONTABILIDADE. Norma Brasileira de Contabilidade - NBC PG 300, de 24.01.2014 

(DOU de 25.03.2014, S. 1, ps. 96 a 98) - dispõe sobre a NBC PG 300 - Contadores 

Empregados (Contadores Internos). 

ÉTICA. Resolução/CFF nº 596, de 21.02.2014 (DOU de 25.03.2014, S. 1, ps. 99 a 103) - 

dispõe sobre o Código de Ética Farmacêutica, o Código de Processo Ético e estabelece 

as infrações e as regras de aplicação das sanções disciplinares. 
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 ELEITORAL e STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4.617 (1) - STF (DOU 

de 26.03.2014, S. 1, p. 1) - “1. A propaganda partidária, organizada pelos partidos 

políticos, no afã de difundir suas ideias e propostas para a cooptação de filiados, bem 

como para enraizar suas plataformas e opiniões na consciência da comunidade, deriva do 

chamado direito de antena, assegurado aos partidos políticos pelo art. 17, § 3º, da 

Constituição. 2. A regularidade da propaganda partidária guarda estreita conexão com 

princípios caros ao Direito Eleitoral, como a igualdade de chances entre os partidos 

políticos, a moralidade eleitoral, a defesa das minorias, e, em última análise, a 

Democracia. 3. O princípio da igualdade de chances entre os partidos políticos é elemento 

basilar das mais modernas democracias ocidentais, a impedir o arbitrário assenhoramento 

do livre mercado de ideias por grupos opressores (JÜLICH, Christian. Chancengleichheit 

der Parteien: zur Grenze staatlichen Handelns gegenuber den politischen Parteien nach 

dem Grundgesetz. Berlim: Duncker & Humblot, 1967. p. 65; CANOTILHO, J. J. Gomes. 

Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 320). 

4. As questões relativas à propaganda partidária não são meras contendas privadas, 

avultando o caráter público da matéria diante do art. 17 da Constituição, que estabelece 

parâmetros claros para o funcionamento dos partidos, resguardando a soberania 

nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 

humana, dentre outros preceitos. 5. A legitimidade do Ministério Público para a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis, não pode 

ser verberada, máxime diante da normativa constitucional insculpida nos artigos 127 e 

129 da Constituição. 6. O dispositivo que restringe a legitimidade para a propositura de 

representação por propaganda partidária irregular afronta múltiplos preceitos 

constitucionais, todos essencialmente vinculados ao regime democrático. Doutrina 

(GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 324; CÂNDIDO, 

Joel. Direito Eleitoral brasileiro. 14ª ed. Bauru: Edipro, 2010. p. 71). 7. A representação de 

que trata o art. 45, § 3º, da Lei nº 9.096/95 pode ser ajuizada por partido político ou pelo 

Ministério Público, mercê da incidência do art. 22, caput, da Lei Complementar nº 64/90, 

verbis: ‘Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral 

poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de 

investigação judicial para apurar utilização indevida de veículos ou meios de comunicação 

social, em benefício de candidato ou de partido político’. Exclui-se, nessas hipóteses, a 

legitimidade de candidatos e coligações, porquanto a propaganda partidária é realizada 

fora do período eleitoral. 8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente 

procedente para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 45, § 3º, da Lei nº 

9.096/95, estabelecendo a legitimidade concorrente dos partidos políticos e do Ministério 

Público Eleitoral para a propositura da reclamação de que trata o dispositivo”. 

OUTROS. Portaria do Ministério da Integração Nacional de nº 125, de 21.03.2014 

(republicada no DOU de 26.03.2014, S. 1, ps. 64 e 65, por ter saído com incorreção 

no original publicado no DOU de 24.03.2014, S. 1, p. 45) - estabelece o conceito de 
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cidades-gêmeas nacionais, os critérios adotados para essa definição e lista todas as 

cidades brasileiras, por estado, que se enquadram nesta condição. 

OUTROS. Resolução/CAF nº 12, de 24.03.2014 (DOU de 27.03.2014, S. 1, p. 1) - institui 

Grupo de Trabalho Interfederativo com o objetivo de recomendar conjunto de medidas 

referentes ao Pacto pela Mobilidade Urbana. 

PREGÃO ELETRÔNICO. Instrução Normativa/SLTI-MP nº 1, de 26.03.2014 (DOU de 

27.03.2014, S. 1, p. 118) - altera a Instrução Normativa nº 3, de 16.12.2011, que 

estabelece procedimentos para a operacionalização do pregão, na forma eletrônica, para 

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito dos órgãos e entidades integrantes do 

Sistema de Serviços Gerais (SISG), bem como os órgãos e entidades que firmaram 

Termo de Adesão para utilizar o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 

(SIASG). 

VIGILÂNCIA. Portaria/SLTI-MP nº 15, de 26.03.2014 (DOU de 27.03.2014, S. 1,  ps. 118 

e 119) - atualiza os valores limites para a contratação de serviços de vigilância, em 

substituição aos valores limites publicados pela Portaria n° 4, de 14.03.2013, e Portaria n° 

8, de 18.04.2013, para as Unidades Federativas de Alagoas, Amazonas, Pará e Roraima. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Portaria/SOF-MP nº 24, de 26.03.2014 (DOU de 

27.03.2014, S. 1, p. 119) - dispõe sobre a classificação orçamentária por natureza de 

receita para aplicação no âmbito da União. 

EDUCAÇÃO. Lei nº 12.960, de 27.03.2014 (DOU de 28.03.2014, S. 1, p. 1) - altera a Lei 

nº 9.394, de 20.12.1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

fazer constar a exigência de manifestação de órgão normativo do sistema de ensino para 

o fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas. 

LIMPEZA. Portaria/SLTI-MP nº 16, de 27.03.2014 (DOU de 28.03.2014, S. 1, p. 268) - 

atualiza os valores limites para contratação de serviços de limpeza e conservação, em 

substituição aos valores limites publicados pela Portaria nº 14, de 10.06.2013, para a 

Unidade Federativa do Mato Grosso, Portaria nº 6, de 03.04.2013, para a Unidade 

Federativa do Mato Grosso do Sul, e Portaria nº 5, de 19.03.2013, para as Unidades 

Federativas do Rio Grande do Sul, Minas Gerais e Paraná. 
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Equipe responsável 

Kleyber Souza Guimarães - DEPAC 
Joana de Souza Rocha -DINOR 
Joana Fonseca Aguiar - DINOR 

Francisco José Maia Nascimento - DIJUR 
Antonio Sérgio Blasquez - DIJUR 

 
 
 
 

_________________________________ 
1. Fonte: http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/ 

http://ementariogestaopublica.blogspot.com.br/

